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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇÃO Nº   1246          , de 2016.

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determinar à Secretaria de Estado da Educação que adote as providências necessárias que culminem com o reajuste do valor "per capta" do repasse às APAEs de todo o Estado, com vistas de garantir às pessoas com deficiência e suas famílias a continuidade do atendimento através do sistema educacional da rede especializada, tendo em vista que não tem sido atualizado desde 2.014. 
justificativa

atualmente existem 305 apaes (associação de pais e amigos dos excepcionais) filiadas no estado de são paulo, das quais 258 possuem convênio com a secretaria estadual da educação para a prestação de serviços de educação especial a mais de 20 mil alunos com deficiência intelectual e autismo.

uma das grandes preocupações das apaes diz repeito aos recursos  repassados pela secretaria às entidades. de acordo com a reportagem do jornal do estado de são paulo , o governo de sp destina r$ 3,5 mil/ano por aluno com deficiência intelectual e r$13 mil/ano por estudante com autismo, dinheiro esse utilizado no pagamento de professores, diretores, coordenadores pedagógicos e monitores ou profissionais auxiliares, ale, de despesas administrativas, reajustes salariais e demais despesas suportadas pelas entidades.

o reajuste do valor per capita não é atualizado desde 2.014, bem como a utilização dos valores nos termos do artigo 70 da ldb, que conceitua o que vem a ser despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino, que segundo, é a realização para garantir os objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, quer o infantil, o fundamental, o médio ou o superior.

de acordo com a federação das apaes do estado de são paulo (feapaes-sp), o valor pago é r$ 291,00 por aluno/mês, bem abaixo do custo real do serviço. conforme cálculos da própria federação, os valores para o atendimento do aluno com deficiência intelectual se aproximam aos valores que a secretaria da educação paga pelo convenio manditos para o atendimento de alunos autistas, atualmente em torno de r$ 1.125,00/ mês.

diante do relevante trabalho social desenvolvido por essas entidades e estando dois anos sem atualização dos repasses financeiros do governo do estado para aperfeiçoar sua atuação junto a crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual, em razão disso, solicitamos que seja revista e atualizado os devidos valores do convênio para as apaes no atendimento da educação especial.

e por essas razões que apresento o presente requerimento para o encaminhamento à autoridade competente para as providências necessárias para tal pedido.

Sala das comissões, em
Comissão de Educação e Cultura
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